



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

                                            ATA Nº 09/2024
                    Esta ata contém 02 páginas numeradas de 01 a 02.
Aos oito dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se em SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, às 19:00h no Plenário Roberto Baldasso, os Vereadores: Antonio José Pandolfo, Ari Paesi, Gilson Luis Dai Pra, Jader Dalla Costa, Jonas Agosti, Moustafh Roberto Sari M. Munhammad, Ronaldo Jair Donida, Ronaldo Invernizzi, Valcir Antonio Fanton e Itamara Franceschini. Pelo Sr. Presidente Antonio José Pandolfo, foi dito: Boa noite a todos, em especial aos colegas Vereadores, à Mesa Diretora e ao público aqui presente. Sessão Ordinária do dia 08/04/2024, havendo número legal em nome de Deus dou por aberto os trabalhos da presente sessão Ordinária. ORDEM DO DIA: Apreciação do processo de contas do exercício 2021 do executivo municipal. PRESIDENTE: A palavra fica aberta aos vereadores que queiram se manifestar. JADER DALLA COSTA-PP: Gostaria de salientar, presidente, que eu li então, o relatório do Tribunal de Contas, no qual tem algumas inconsistências, referentes à parte contábil e também algumas falhas humanas e também falhas de materiais. Mas o que me chama mais atenção é a questão dos processos de licitação, no qual o município já foi duas vezes, de certa forma, notificado pelo Tribunal de Contas, teve já dois apontamentos, em 2021 também teve esse apontamento no qual, quando se faz um processo de licitação, em pouco tempo hábil tem que lançar dentro do Licitacom, que é um site onde o Tribunal de Contas tem todo o acesso e ele acompanha. Até porque, pode ter e pode acontecer de ter alguns erros nos editais, e no momento que tu lança em tempo hábil, as pessoas encarregadas dentro do Tribunal de Contas, se tem alguma falha, elas conseguem em tempo hábil avisar a Prefeitura, às vezes até para revogar ou retificar esse edital de licitação, para que a licitação ocorra da melhor forma e da maneira correta e estava tendo atrasos. Então, é a segunda vez em dois mil e vinte e um que teve esse apontamento, então houve sim, o meu voto aqui é favorável às contas porque não são erros graves, mas aqui fica então para o líder do governo também repassar para a Secretaria de Administração esse cuidado de sempre lançar em ordem e nos prazos os processos de licitação, todos eles, para que tenha um controle maior também uma fiscalização maior dos órgãos de controle interno e externo. Obrigado, presidente. PRESIDENTE: Contas do exercício 2021 do Executivo Municipal estão aprovadas por unanimidade, com exceção do vereador Alessandro, que não se faz presente por motivo de saúde. APRECIAÇÃO DA ATA: Não teve. TRIBUNA DO POVO: Ninguém inscrito para ocupar a tribuna do povo. LEITURA DOS EXPEDIENTES: Não teve. REQUERIMENTOS ESCRITOS: Não teve. REQUERIMENTOS VERBAIS: Não teve. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Não teve. EXPLICAÇÕES DOS LÍDERES: Não teve.
PRESIDENTE: Comunico aos senhores vereadores que a próxima sessão Ordinária será realizada dia 08 de abril de 2024 em 5 minutos, no Plenário Roberto Baldasso na Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé. Sendo o que havia para tratar. “Em nome de Deus, dou por encerrado os trabalhos da presente Sessão Ordinária”.
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